
PROJETO DE LEI Nº 029, DE 22 DE MARÇO DE 2021.

Autoriza o Município a conceder revisão geral anual ao Piso Salarial do Magistério, referente a data-base de janeiro de 2020 pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA.


Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder reajuste do Piso Salarial do Magistério:
Parágrafo Único: o índice será de 4,52% de acordo com o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, referente ao período de 01 de janeiro de 2020 até 31 de dezembro de 2020, para os servidores do Quadro do Magistério do Município de Frederico Westphalen/RS. 
Art. 2º. Fica também o Município autorizado a conceder o mesmo percentual de reajuste aos aposentados e pensionistas, e inativos do Quadro do Magistério, que têm proventos vinculados à paridade. 
Art. 3º. As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei correrão à conta de dotações com despesas de pessoal do orçamento vigente.
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a contar de 1º de março de 2021, conforme dispõe o do art. 1º da Lei Municipal nº 4.363, de 16 de março de 2017.
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Gabinete do Prefeito Municipal de Frederico Westphalen/RS, aos vinte e dois dias do mês de março de dois mil e vinte e um.

_____________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO
Prefeito Municipal

___________________________				____________________________
SIMONE T. DUARTI DA SILVA				MARIZETE LOURDES FROZZI
Sec. Municipal da Fazenda					Sec. Municipal da Administração














Oficio nº 173/2021 GAB  	                           Frederico Westphalen/RS, 22 de março de 2021.




EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS


Senhor Presidente,

Ao cumprimentar Vossa Excelência e aos demais vereadores, remetemos para apreciação deste Egrégio Poder Legislativo, o Projeto de Lei que ‘’autoriza o Município a conceder reajuste do Piso Salarial do Magistério’’.

O Poder Executivo Municipal preocupado a buscar sempre o cumprimento dos princípios da administração pública, especialmente os princípios da legalidade, transparência e eficiência, ora baseada no art. 37, X, da Constituição Federal que assegura revisão geral anual da remuneração dos servidores e empregados públicos do mesmo ente federativo, sem distinção de índices.

A considerar que trata-se de reajuste do piso salarial dos professores, observa-se que muito embora exista uma correlação explicita entre a Lei Complementar nº 173/2020 e o aumento salarial, existem discrepâncias à serem analisadas: o art. 8º, inciso I, da Lei Complementar 173/2020 apresenta que em determinações legais anteriores a calamidade pública, permite-se o reajuste salarial; não obstante, no mesmo artigo em seu inciso VIII, identifica-se que havendo a reposição salarial igual ou inferior ao Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA	 há a possibilidade de realiza-la. 
		
Assim sendo, na certeza de que o presente projeto de lei merecerá a habitual acolhida, culminando com sua aprovação e reiterando a Vossa Excelência a expressão de admiração e apreço.




__________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO
Prefeito Municipal


Exmo. Sr.
JORGE ALAN SOUZA
Presidente da Câmara Municipal
Frederico Westphalen
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